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PARECER Ne DA COMISSO DE POLÍTICA URBANA,
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI
Ne 501/95

De autoria do Vereador Vicente Viscome, o presente
projeto de lei, ne 501/95, visa denominar TRAVESSA MANOEL
AUGUSTO DA COSTA o logradouro público inominado, sem CODLOG,
localizado na Mooca.

A Comissão de Comissão de Constituição e Justiça
deliberou perW. ' a ie-gat, iliamho do pretendido, tendo apresentado
substitutivo a penas siepara adequar o projeto à correta
descrição da localização do logradouro.

Em atenção à pedido formulado pela emérita Comissão
de Constituição e Justiça, o Executivo informou que o
logradouro em tela tem o seu leito oficializado; não tem
CODLOG J o nome proposto não constitui homonimia e sua
caracterização técnica está correta.

A proposta, além de atender as normas .cilue re gem a
denominação de logradouros, é urbanisticamente conveniente,
já que a denominação de. :um logradouroi ajuda na .localização
do mesmo, com claras vantagens aos seus: moradores e para
todos que necessitem ali chegar, inclusive serviços público.

Favorável, Pois, nosso parecer.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metro politana e
Meio Ambiente, em, ,541.0'N-94.




